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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º................................................................................. 

............................................................................................. 

V – proceder o agendamento de atendimento personalizado 
para assuntos de seu interesse nos próprios locais de sua 
prestação, independente da disponibilização de outras opções 
de agendamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nada obstante reconhecermos o avanço representado pela 

edição da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é certo que, passados já 

cerca de onze anos de sua edição, modificações se fazem necessárias para o 

aperfeiçoamento de sua formulação inicial. 

Assim é que se constata claramente, nos dias de hoje, que 

certos órgãos como Receita Federal, INSS e outros estão restringindo o 

agendamento de atendimentos personalizados dos cidadãos brasileiros às 

comunicações telefônicas ou eletrônicas (e-mail e Internet). 

Embora seja certo que o acesso a essas tecnologias tem sido 

estendido aceleradamente a grandes contingentes da população brasileira, não 

podemos ignorar que ainda temos no País um percentual superior a 30% dos 

habitantes, sem acesso aos modernos meios de comunicação. 

Tendo em vista essa situação, propomos nos vemos na 

obrigação de preencher a lacuna legal existente e fazer valer o preceito 

constitucional da igualdade de direitos dos cidadãos brasileiros, assegurando, no 

caso, o direito do administrado ao agendamento de atendimento personalizado no 

próprio local de sua prestação, independente de outros meios para esse fim. 
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Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 

Deputado MARCO MAIA  

PT/RS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 

condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 

conhecer as decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 
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Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de 

outros previstos em ato normativo:  

I - expor os fatos conforme a verdade;  

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;  

III - não agir de modo temerário;  

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 

esclarecimento dos fatos.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


